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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Resolução nº. 03/2022
ASSUNTO: 
Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu

AUTOR: Vereadores Lelo Pagani, Alessandra Lucchesi e Marcelo Sleiman


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

Na justificativa de referido projeto consta que “o Regimento Interno é por excelência o instrumento organizacional da Câmara onde estão delineadas as atribuições do Poder Legislativo, contemplando, entre outras, as funções legislativas, fiscalizadoras e administrativas. Sendo o RI um instrumento fundamental para nortear o rito dentro da Câmara, com o passar do tempo ele necessita ser modernizado. Nesse processo de mudança destacamos o avanço da tecnologia. Por essa razão, foi constituída Comissão Temporária que, após estudo parcial da norma, apresenta e subscreve o presente Projeto de Resolução, contemplando alterações mínimas e necessárias ao aprimoramento da gestão parlamentar”.

Os vereadores autores ainda colocam que tal Comissão é formada por vereadores e contou com o auxílio técnico de servidores da Casa, sendo, ainda que os trabalhos da Comissão não se findam com o presente projeto, mas continuarão até que o Regimento Interno da Câmara seja integralmente revisado e modernizado.
No que se refere a esta Comissão, da parte de redação e técnica legislativa, nada a reparar.



Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de agosto de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN
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